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Relqcntc ao Projeto dc Lei n." 989/2019 que "Dispõe sobre a

desncccssidade de instulnento de lrandato para os doccntes do Curso

de Direito da Irundação UlivcÍsidade do Estado de Mato Closso que

atuam nos "Núclco de Prática JuÍidica", e dá outras providôncias-"

^ut()r 
Dcoutado Valdil Barranoo

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A preseilte iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaia de Senr'iços Legislativos no

dia l7l)gli}l9, sendo colocada em segunda pauta no dia 2910412020, tendo seu devido

cumprimento no dia 13/05/2020, após foi encamiúada para esta Comissão no dla 19/0512020'

tendo a esta apofiada na mesma data, tudo conforme as folhâs n.' 02 e 08v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'989/2019' de autoria do Deputâdo Valdir

Bar.ranco. conforme ementa acima. No âmbito desta comissão não folam apresentadas emendâs ou

Substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a desnecessidade

de instrumento de mandatà para os docentes do Curso de Direito da Fundação Universidade do

Estado de Mato Grosso que atuam nos "Núcleo de Prática Juridica", e dá outras providências'

O Autor da proposiçào assim expõe em sua justificativa:

''O prcsente projeto visa atendff u»ú necessiút.le 'tue 
os Núcleo! de Ptáticas

Juritticas rla'l'inc)ação Ltniversidade do Etíado de Mato Grosso UNEILIT
enfrenta (let,i.lo a ahÍtÇão e procestus aPenas por rcio de procuraÇão' Sahe-se

qie os NP./ s das uni,etsidades visa alender ds Pessous hipo:st$cientes qu.e não

iên condições tle conrratar un aclvogatlo. Na nesna linha da Deíensoria Pública'

os NPJ'| dão tespalLl(, a essas pe::oas e conlribuem incessanlenente para o bent

social. EnÍretanÍo. as cofixtantls dlterações nos quadros cle profestiores que olua l

nos NP.I's, seja l conltaía(los ou eÍeíit'o§'ídz con que tn itas wzes o írdbalho.seja

retaftlado Íteiido a necessidacle cle procutação nos.feitos' Em especial o proJês:or

conlraíctdo, ao perder o vinculo cont a instiluição, não raras vezes se nuda e se
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torna dtfrcil su(t locdlizaÇão para "substabelecer" o mandato. Poflanío, tendo e 1

ltistd d nalureza do alit,i.lade desen|olrida cle advocacia social, poderti haver a

necessidade de dispensa de tal inslru lento, e t se elhanÇa ao que dispõe o arl' 72

da Lei Conplenentar E ddllal n. 116/2003, que trata sobre a Lai Orglinica da

Defensorid Públicct do E:lado de Mato Gtosso

Á Lei n. L060/I950, que trata da conces!ão de dssislêficict ittdiciár ia grdlüikl aos

fiecessitados, dispõe tlo atÍ )6, p..Íttgrtifo único, que O instruüento de manÍlalo
nào seró exígido, quando a pafle íor represenlada ent juízo por ad"'ogado

integrante de entidade íle direito público incunbido, nd íoma cla leí, de prestação

de astistêncioi dicititia gtahtitd [...]"

( ".) "'

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Trabalho e

AdministraçãÀ Pública, tendo sido exarâdo parecer de mérito favorável à aprovação, o qual foi

aprovado em L' votação pelo Plenário desta Casâ de Leis no dia22l04l202\. conÍbnre a fl' 07v

Após, os autos foram encaminhados â esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parccer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

L o relatoflo.

II - Ànálise

Compete à Comissão de Constituição, JustiÇa e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 da ConstiÀição do Estado de Mato Grosso, e aÍtigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinâr quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa

O presente pÍojeto de lei possui a finalidade precípua de dispensar o instrumento de

mandato juàiciâl e administrativo aos professores docentes do curso de direito que atuam nos

núcleos dà práticas juídicas da Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso'

Ocorre que, a proposta ao tratar de mandato judicial adenha a questões afetas a matéria

referente a direito processuil c direito civil de competência legislativa pdvâtiva da União, padece do

vicio de inconstitucionalidade formal, assim pÍeceitua o art 22, inciso I da Constituição Federal'

vejâmos:

Art- 22. Competê privati|dmente à União legislar sobre:

l - tlircito civil, comercial, penal' processunl, eleitorul, dgúrio, naríti 10

aeronáulico, espacíal e do írabalho;
(...).
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Nessc sentido, a União no uso de sua competência legislativa promulgou o Código Civil
(Lci10.406/2002)quetrataespecificamentesobreornandatojudicialnoart692,atribuindoao
processo civil a competência pâra definir âs nornas que tfatam do processo e supletivamentc ao

Código Civil, não delegando àos Estados-membros a competência para versâr sobre â maté â'

Vejamos:

Seção Y
Do Mdndato J dicial

Art. 692 O man.ldto judicialfca subordinudo às nomlas que lhe dizen respeito'

consl.tntes da legislaÇão processual, e supleÍivrtnente' à:t estahelecklos nesle

Código'

Diante disso, embora o Parágrafo único do afi. 16 da Lei 1060 de 5 de fevereiro disponha

no sentido o instrumento do maDdato não será exigido por advogado integmnte de cntidade de

direito público, para estender aos advogados de núc)cos rle práticas juridicas, ainda que integrantes

d" 
".pi".u 

púúli"u, é necessário a edição de lei autorizando, lei essa de competência legislativa da

União. confôrme dispõe dispositivos da Cafta Magna e o Código Civil, âcima citâdos'

Além disso, o Superior Tribunal c Justiça, §obre a apresentação de mandatos pelos núcleos

de práticas jurídicas editàu a Súmula n." 644 do Superior Tribunal de Justiça STJ' estabelecendo

q;"';; Núi""t de práticâs juddicas devem apresentar o mandato, coÍsistindo em um resumo de

àtendimentos consolidados nos julgamentos, servindo de ofientação para todâ a comunidâde

jurídica sobre ajurisprudência do tribunâl-

Assim, face o teor da propositura, vislumbramos questões legâis que configuram óbiccs para

a aprovação do presente projeto de lei.
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É o parecer.

III - Voto do (â) Rêlâtor (â)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto dc Lei n'989/2019' de

autoria do Deputado Valdir Barranco.

sala das Comissões. em98 deol ae zozt
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lV - Fichâ dc Votâção

I NcuiR I

t'Êl
Proieto dc Lei n." 9E9/2019 Parecern."331/2021

Reunião da Comissão em lon/
Prcsidente: D
Rclator (a): D

Voto Relator (â
i n " 989/2019' de autorja do

lclentificação clo (a) Deputado (a)

Rclator (a)

affiol cuiabá Mr(DN)
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VOTAçÃO

ALMT
Assembleia Legislaliva

ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃ. REM.TA 
M

Reunião 17e Reunião Ordinária Remota
Data 2a/09/2O2t HoráÍio 08h00min

Proposição PROJETO DE LEI NE 989/2019
Autor (a) Deputado val"DlR BARRANCO

Mêmbros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente x ! tr tr
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice Presidente tr tr ! x
Deputâdo Dilmar Dal Bosco x tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr n
Deputado Sebastião Rezende ! tr tr E

Membros suplêntes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputâdo Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr !
Deputado Dêlegado Claudinei tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin x ! ! !
Soma Totâl 5 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatêda pelo Deputado Dilmar Dal Bosco por videoconferêncra com parecer

COt'ltnÁRlO. Votaram coÍn o re ator a Deputadã lanaina Riva e os Deputados Faissal, Wilson Santos e

Xuxu Dal lúo in presencia mente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio e sebâstião Rezende. Sendo a

matéria aprovada corn parecer CONTRÁRlO.

u\j!d/ç6,td§>ô ^
wâleskâ Cardoéô

Consulrora LegislJira
Núclco CC]R
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